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PARECER Nº109/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº750/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Calvo, que dispõe sobre a 
proibição da venda de fardas e qualquer tipo de vestuário, distintivos e acessórios das 
Polícias Federal, Civil e Militar, da GCM, das Forças Armadas, dos agentes 
penitenciários e guardas de muralha, em estabelecimentos comerciais, no âmbito do 
Município de São Paulo.  
O objetivo da propositura é “a proteção dos munícipes em face de meliantes que usam 
como modus operandis trajarem-se com fardas das Polícias Federal, Civil e Militar, da 
Guarda Civil Metropolitana, das Forças Armadas, dos agentes penitenciários e guardas 
de muralha, além do uso de carteiras e distintivos destes, todos adquiridos licitamente 
de estabelecimentos comerciais que comercializam tais fardamentos, carteiras e 
distintivos, para a prática de ilícitos penais a exemplo de furtos, roubos, latrocínios 
etc”.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação.  
O projeto intenta preservar a segurança da população.  
A propositura dispõe sobre matéria de evidente interesse local, encontrando 
fundamento no art. 30, I, da Constituição Federal e no art. 13, I, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Ademais, o projeto visa suplementar a legislação federal e estadual no que couber.  
De fato, a Constituição Federal, em seu art. 24, V, confere à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal competência para legislarem sobre produção e consumo.  
Todavia, especificamente com relação ao assunto em tela, não há legislação federal 
obstando o comércio de fardas e qualquer tipo de vestuário, distintivos e acessórios 
das Polícias Federal, Civil e Militar, da GCM, das Forças Armadas, dos agentes 
penitenciários e guardas de muralha, em estabelecimentos comerciais, inclusive com 
penalidade pecuniária na hipótese de descumprimento da medida.  
No mérito, importa dizer que o Município possui competência para regrar as atividades 
econômicas desenvolvidas em seu território, nos termos do art. 160 da Lei Orgânica, in 
verbis.  
“Art. 160 O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(....)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população;  
IV – estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;” (destacamos).  
O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 55, autorizou expressamente os 
Municípios, com base no interesse local que a matéria apresenta, a atuarem no campo 
de defesa do consumidor, assim dispondo:  
“Art. 55 A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à 
produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a 
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 
mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, 
da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem 
necessárias” (destacamos).  



Portanto, com vistas à defesa da vida, da saúde, da segurança, da informação e do 
bem estar do consumidor, pode o Município regrar e controlar a atividade econômica 
exercida em seu território.  
O projeto encontra fundamento, ainda, no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos”. (grifo nosso)  
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o que 
pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos" (in 
Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
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